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MEMORANDO INTERNO 

 

 

De: Lucas Kiyoshi Yamazaki 

            Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo  

 

Para:  Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento 

            Deoclécio De Nez 

 

Laranjeiras do Sul-PR, 01 de julho de 2024.  

 

Assunto: Encaminhamento de processo para licitação. 

Prezados Senhores, 

 

 Vimos por meio deste solicitar processo licitatório para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO NA 

COMUNIDADE COLÔNIA UNIÃO.  

Sugere-se a licitação na modalidade: 

(  ) Pregão 

( X ) Concorrência 

(  ) Inexigibilidade 

(  ) Dispensa 

(  ) Chamamento/Credenciamento. 

 

Seguem em anexo os seguintes documentos: 

a) Termo de Referência; 

b) Memorial Descritivo; 

c) Planilhas, BDI e Cronograma; 

d) Estudo Técnico Preliminar; 

e) Art; 

f) Mapa de riscos. 

 

 

 

LUCAS KIYOSHI YAMAZAKI 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. O presente documento apresenta as especificação que servirão de referência para a contratação do 

objeto em questão. 

 

2. DO OBJETO  

 

2. O Objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

EXECUÇÃO DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO NA COMUNIDADE COLÔNIA UNIÃO. 

 

3. DO VALOR 

 

3.1. O valor total máximo desta licitação é de R$ 56.916,22 (cinquenta e seis mil, novecentos e 

dezesseis reais e vinte e dois centavos), incluindo todos os materiais objeto deste certame. Nos 

valores acima indicados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO 

 

4.1. O objeto tem características de serviço especial de engenharia, nos termos do Art. 6º, XXI, b. 

 

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. A comunidade da Colônia União, situada às margens da estrada que leva ao Rio do Tigre, 

atualmente enfrenta uma necessidade de um espaço adequado para realizar reuniões, cursos, 

atividades culinárias e diversos outros eventos comunitários.  

 

5.2. Em resposta a essa demanda crescente, o Poder Público Municipal decidiu reformar a edificação 

existente. Esta reforma visa reativar a estrutura, proporcionando um ambiente funcional e acolhedor 

que atenderá às necessidades e fortalecerá os laços sociais da comunidade. 
 

6. DO TIPO DE LICITAÇÃO 

 

6.1. A licitação será realizada na modalidade Concorrência, na forma eletrônica, com fundamento 

na Lei Federal 14.133/2021. 

 

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

7.1. Menor Valor Global; 

 

8. DO MODO DE DISPUTA 

 

8.1. O modo de disputa será “Aberto” nos termos do Art. 56, I da Lei Federal 14.133/2021 que diz: 

“hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, 

crescentes ou decrescentes”. 
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9. SUPORTE LEGAL 

 

9.1. Foi realizado um estudo dos normativos abaixo, no que diz respeito aos itens a serem 

contratados. Com base nesses normativos, chegou-se à conclusão de que a contratação é viável. 

 

9.1.1. Lei 14.133/2021: Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

 

9.1.2. Decreto Federal 11.462 de 31 de março de 2023:  Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação 

de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública 

federal direta, autárquica e fundacional. 

 

9.1.3. Lei Municipal n° 055/2015: Cria o Programa de Modernização da Administração Tributária, 

institui o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado à microempresa e à empresa de 

pequeno porte no âmbito do Município, na conformidade das normas gerais previstas no Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte instituído pela Lei Complementar 

(federal) nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas atualizações e introduz alteração e acrescenta 

dispositivos à Lei Municipal n° 047/2001, que dispõe sobre o Sistema Tributário Municipal. 

 

9.1.4. Decreto Municipal n° 026/2022: Regulamenta a criação e implementação de política pública 

inclusiva, denominada de “Compra Laranjeiras”, que visa, entre outras ações previstas neste decreto, 

realizar certames destinados exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte, 

sediadas na região da cantuquiriguaçu, com prioridade em até 10% do melhor preço válido, para 

aquelas sediadas no município de Laranjeiras do Sul. 

 

9.1.5. LC 123/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; 

altera dispositivos das Leis no 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, da Lei 

no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e 

revoga as Leis no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999. 

 

9.1.6. LC 147/2014: Altera a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e as Leis nos 

5.889, de 8 de junho de 1973, 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 9.099, de 26 de setembro de 1995, 

11.598, de 3 de dezembro de 2007, 8.934, de 18 de novembro de 1994, 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, e 8.666, de 21 de junho de 1993; e dá outras providências. 

 

10. DOS BENEFÍCIOS ÀS ME/EPP/MEI 

 

10.1. DA EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO PARA EMPRESAS SEDIADAS NA 

REGIÃO DA CANTUQUIRIGUAÇU E PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA 

EMPRESAS LOCAIS 

 

10.1. Todos os itens/lotes até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e cotas reservadas, exceto aquele(s) 

identificados como de ampla concorrência, são de participação exclusiva para microempresas, 

empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais que estejam sediados na Região da 

Cantuquiriguaçu, nos termos do Art. 41, § 3º da Lei Municipal n° 055/2015, Art. 9º do Decreto 

Municipal n° 026/2022. 
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10.1.1. De acordo com o Art. 4º do Estatuto social da Associação dos Municípios 

CANTUQUIRIGUAÇU: 

 

Constitui-se a CANTUQUIRIGUAÇU pelas pessoas jurídicas de 

direito público interno, Municípios de: Campo Bonito, Candói, 

Cantagalo, Catanduvas, Diamante do Sul, Espigão Alto do 

Iguaçu, Foz do Jordão, Guaraniaçu, Goioxim, Ibema, Laranjeiras 

do Sul, Marquinho, Nova Laranjeiras, Palmital, Pinhão, Porto 

Barreiro, Quedas do Iguaçu, Reserva do Iguaçu, Rio Bonito do 

Iguaçu, Três Barras do Paraná e Virmond. 

 

10.1.2. Dentre as empresas participantes nos itens até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e cotas 

reservadas, terão prioridade de contratação até o limite de 10% (dez) por cento do melhor preço 

válido as empresas sediadas no município de Laranjeiras do Sul, nos termos do Art. 48, § 3º da LC 

123/2006, Art. 8 do Decreto Municipal n° 026/2022. 

 

10.2. Justificativa para exclusividade regional e prioridade local: 

 

10.2.1. A justificativa para a realização de exclusividade regional e prioridade local encontra respaldo 

na LC 147/2014: 

 

Art. 48, § 3º Os benefícios referidos no caput deste artigo 

poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido.” 

 

10.2.2. O Tribunal de Contas do Estado do Paraná, através do Prejulgado n° 27, tratou do assunto da 

restrição da licitação a determinado local: 

 

É possível, mediante expressa previsão em lei local ou no 

instrumento convocatório, realizar licitações exclusiva à 

microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em 

determinado local ou região, em virtude da peculiaridade do 

objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos 

propostos no art. 47, Lei Complementar n.º 123/2006, desde que, 

devidamente justificado; 

 

10.2.2.1. Da análise do Prejulgado acima, conclui-se que é possível a restrição territorial na licitação, 

desde que previsto em lei local ou no edital. Para isto, o município de Laranjeiras do Sul possui a Lei 

Municipal n° 055/2015 que em seu Art. 41, § 3º traz: 

 

Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados 

unicamente às microempresas e às empresas de pequeno porte 

locais, quando existentes em número igual ou superior a 03 (três), 

devendo, em caso contrário, serem ampliados às microempresas 

e às empresas de pequeno porte regionais. 
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10.2.2.2. Ainda, o Decreto Municipal n° 026/2022, regulamentou a prioridade de contratação para 

empresas locais, e exclusividade de participação para empresas sediadas na região da 

cantuquiriguaçu: 

 

Art. 8⁰ - Será aplicada prioridade de contratação para 

microempresas e empresas de pequeno porte locais, até o limite 

de 10% do melhor preço válido:  

I – Nos itens de contração de até R$ 80.000,00 com exclusividade 

para microempresas e empresas de pequeno porte;  

II – Nas cotas de até 25% reservadas para microempresas e 

empresas de pequeno porte;  

III – Na parcela cuja subcontratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte seja obrigatória. 

 

[...] 

 

§ 3⁰ - Para cumprimento do caput, a Secretaria Requisitante 

deverá, quando da elaboração do Termo de Referência, 

comprovar a existência de no mínimo 03 (três) fornecedores 

competitivos enquadrados como micro empreendedor individual, 

microempresa ou empresa de pequeno porte aptos a fornecer o 

objeto e sediadas em Laranjeiras do Sul, apresentando as 

justificativas técnicas que viabilizam a prioridade de contratação.  

Art. 9⁰ - A participação será restrita a microempresas e empresas 

de pequeno porte localizadas nos municípios que compõe a 

região da Cantuquiriguaçu, nas contratações previstas nos incisos 

I a III do artigo anterior, desde que:  

I – Existam no mínimo três microempresas ou empresas de 

pequeno porte, estabelecidas na região da Cantuquiriguaçu, que 

desempenhem atividade compatível com o objeto da aquisição;  

II – A restrição prevista no caput não resultar em preço superior 

ao valor estabelecido como referência.  

§ 1⁰ - Para cumprimento do caput, a Secretaria Requisitante 

deverá, quando da elaboração do Termo de Referência, 

comprovar a existência de no mínimo 03 (três) fornecedores 

competitivos enquadrados como micro empreendedor individual, 

microempresa ou empresa de pequeno porte aptos a fornecer o 

objeto e sediadas na a região da Cantuquiriguaçu, apresentando 

as justificativas técnicas que viabilizam a restrição geográfica de 

contratação. 

 

10.2.2.3. Pela análise dos dispositivos acima, verifica-se que em relação ao Prejulgado 27 do TCE-

PR cumpriu-se a exigência de previsão legal. Outrossim, a prioridade de contratação para empresas 

locais, e a exclusividade para empresas da Cantuquiriguaçu visam o desenvolvimento local e regional 

e a ampliação das da eficiência das políticas públicas. Com efeito verifica-se a preocupação desta 

municipalidade com o desenvolvimento local e regional através do Decreto 026/2022 o qual em seu 

anexo I traz os estudos realizados no município e região visando instruir as futuras contratações. 
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10.3.2.4. Com efeito para cumprimento do Art. 49, II da Lc 123/2006, Art. 8, § 3° e Art. 9º, § 1º do 

Decreto Municipal n° 026/2022, certifico a existência de no mínimo 03 (três) fornecedores 

competitivos na região da cantuquiriguaçu. 

 

11. DA DOCUMENTAÇÃO A SER EXIGIDA DAS LICITANTES 

 

11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

11.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

11.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

11.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

 

11.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

 

11.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

 

11.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

11.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF. 

 

11.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

11.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

11.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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11.2.5. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

11.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

 

11.2.7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

 

11.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

11.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

11.3.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

11.3.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do artigo 58 da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

Justificativa: visa garantir que a empresa a ser contratada não esteja passando por problemas 

falimentares, estando com a saúde financeira em ordem. 

 

11.3.2. Prova de capacidade financeira exigindo-se os seguintes índices: 

 

(LG) Valor mínimo (LC) Valor mínimo (SG) Valor mínimo 

1,00 1,00 1,00 

 

Sendo,  

LG= (AC+RLP) / (PC+ELP)  

SG= AT / (PC+ELP)  

LC= AC / PC  

Onde: AC= Ativo Circulante 

RLP= Realizável a Longo Prazo  

PC= Passivo Circulante  

ELP= Exigível a Longo Prazo  

AT= Ativo Total 

 

Justificativa: Considerando que a empresa considerada vencedora do certame, terá que dispor de 

lastro para enfrentar custos e despesas que somente serão ressarcidos a posteriori, somente após a 

cada medição, em face da apresentação da respectiva fatura. Por isso os indicadores econômico-

financeiros exigidos no edital prestam-se, precisamente, a aferir a capacidade financeira da empresa 

que participa do certame. A exigência visa garantir que a empresa a ser contratada não esteja 

passando por problemas falimentares, estando com a saúde financeira em ordem. Os índices acima 

não ferem ao disposto na legislação vigente e foram estabelecidos em valores extremamente 

razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes.  
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O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, relacionando 

tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de curto prazo. Índice 

menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos financeiros para honrar suas 

obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa.  

 

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas também 

de curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 

financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a 

continuidade das atividades da empresa.  

 

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), 

para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 

permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC e ISG), o resultado “> 1″ é indispensável 

à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 

1,50; etc), melhor será a condição da empresa. 

 

Os índices estabelecidos atendem ao disposto na legislação vigente, pois permitem a comprovação 

da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos observando valores 

usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou 

restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos 

aceitáveis. 

 

Ainda, o próprio TCE/PR utiliza em seus editais de contratação os mesmos índices solicitados acima 

e nos mesmos valores, conforme pode ser observado nos editais da Concorrência 001/2020, 

Concorrência 001/2019, Concorrência 002/2019, para não citar outros. 

 

11.3.3. COMPROVAÇÃO DE POSSUIR CAPITAL SOCIAL DE NO MÍNIMO 10% (DEZ 

POR CENTO) do valor GLOBAL estimado, devidamente comprovado mediante o Balanço 

Patrimonial do último exercício social. 

 

11.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

11.4.1. Declaração Unificada (Art. 63, I, IV, Art. 63, § 1º, e outras). 

 

11.4.2. Prova de Registro no Conselho Regional de Engenharia (CREA) e/ou Registro de Inscrição 

na Entidade Profissional compatível com o objeto licitado da PROPONENTE, vigente. 

 

- Justificativa prova de registro da proponente: a exigência encontra fundamento no Art. 30, I da 

Lei de Licitações, art. 15 da Lei 5.194/1996 12, art. 4º da Resolução 336/89 Confea e Lei 12.378/2010 

e demais legislação esparsa. 

 

11.4.3. Atestado e/ou declaração em nome da PROPONENTE, expedido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, de execução de no mínimo uma obra de semelhante complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto licitado em quantidade igual ou superior 

conforme definido a seguir: 
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DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANTIDADE MÍNIMA 

EXECUÇÃO OU REFORMA DE OBRA DE ALVENARIA 35.95 M² 

OBS: Poderá ser apresentado mais de um atestado/declaração contemplando serviços diferentes, sendo permitida a soma 

das quantidades de um mesmo serviço em mais de um atestado ou declaração. 

 

- O atestado e acervo solicitado é suficiente para que possamos contratar empresas idôneas e não 

restringe a participação dos licitantes na medida em que se trata de até 50% da área de intervenção. 

Outrossim, foi realizado análise dos itens de maior relevância da obra e que possibilitem auferir a 

capacidade operacional da empresa.  

 

- Nesse processo solicita-se a qualificação técnico-operacional das Licitantes conforme previsão do 

art. 67 da Lei no 14.133/2021 e da Súmula nº 263/2011 do Tribunal de Contas da União, sendo que 

este tema já foi amplamente debatido e encontra-se pacificado na doutrina e jurisprudência. 

 

- A exigência da comprovação de qualificação técnica, limitada simultaneamente às parcelas de 

maior relevância de valor significativo da obra, visam impor regras, em prol do interesse público, 

com a finalidade primordial de salvaguardar a Administração de que o futuro contratado detenha 

aptidão suficiente para bem desempenhar o objeto licitado, sem que ocorram futuramente prejuízos 

à conclusão da obra. Em observância ao princípio da supremacia do interesse público, a lei admite 

que se verifique a qualificação tanto da empresa, quanto de seu responsável técnico. 

 

11.4.4. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT" do RESPONSÁVEL TÉCNICO 

indicado, emitido pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA", e/ou na Entidade 

Profissional compatível com o objeto licitado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto do edital, conforme 

solicitado acima. 

 

11.4.5. Declaração, indicando o RESPONSÁVEL TÉCNICO pela execução da obra, devidamente 

assinado pelo representante legal. A empresa deverá indicar o responsável técnico pela execução da 

obra. Esta pessoa não poderá ser substituído sem a permissão da anuência da administração. 

 

- Justificativa indicação profissional: responsável por parte da contratada pela boa execução da obra, 

devendo estar devidamente habilitado perante ao Conselho Competente. 

 

11.4.6. Prova de Registro no Conselho Regional de Engenharia (CREA) e/ou Registro de Inscrição 

na Entidade Profissional compatível com o objeto licitado, do RESPONSÁVEL TÉCNICO da 

proponente, vigente 

 

- Justificativa prova de registro do profissional. A exigência de "certificado de registro do 

profissional de nível superior responsável técnico da empresa junto ao CREA/CAU está prevista na 

legislação referente ao exercício das profissões que possuem atribuição para desempenhar as 

atividades relacionadas a obras e serviços técnicos profissionais e basicamente, a pessoa jurídica não 

pode desenvolver qualquer atividade sem a participação da pessoa física, representada pelos 

profissionais devidamente credenciados. Entre a legislação que trata desse assunto, citamos os Art. 

1º, 6º, 7º e 8º da Lei no 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regulamenta o exercício das profissões 

de engenheiro e engenheiro-agrônomo. Destaca-se que as solicitações mencionadas são exigidas 

conforme vasta legislação embasando tal fato deixar de solicitá-las incorreria em exercício ilegal da 

profissão, passível de multa para o contratado e o ente público. 



MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 

 

11.4.7. Comprovação de vínculo empregatício entre O RESPONSÁVEL TÉCNICO e a 

proponente mediante: 

 

a) Registro em carteira de trabalho; 

b) No caso de dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da 

cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou próprio contrato social. 

c) Contrato de trabalho ou de prestação de serviço. 

 

11.4.8. Atestado de Visita, expedido pelo licitador. Quando da visita ao local da obra deve obter, 

por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. 

 

Para visita aos locais de execução dos serviços, a licitante deverá procurar a Secretaria Municipal de 

Obras e Urbanismo das 8:00 às 11:00h e das 14:00h às 17:00h, de 2ª a 6ª feira. A visita deverá ser 

agendada com antecedência, pelo telefone 42 3635 8124 ou 42 3635 8131. O referido Departamento 

emitirá o Atestado de Visita Técnica. 

 

É recomendado a proponente que, quando da visita ao local da obra, obtenha, por sua exclusiva 

responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos 

associados com a visita ao local da obra serão arcados integralmente pela própria proponente. 

 

O Atestado de Visita poderá, a critério do licitante, ser substituído por Declaração de Renúncia de 

Visita Técnica, conforme modelo constante nos anexos desse edital. 

 

No caso da opção de a visita técnica ser declinada, fica desde já, estabelecido ser da responsabilidade 

do contratado a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação dos locais 

de instalação e execução da obra. 

 

12. DA EXECUÇÃO 

 

12.1. O prazo para a execução do objeto desta licitação é de 90 (noventa) dias, a partir da Ordem de 

Serviços. 

 

13. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 

13.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 

13.2. Manter, durante toda a vigência do registro de preços e do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

13.3. Apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 

 

13.4. Não terceirizar a execução do serviço sem a anuência expressa do CONTRATANTE; 

 

13.5. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas legais 

aplicáveis, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 
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13.6. Arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do contrato, nos termos do 

código civil e do código de defesa e proteção do consumidor; 

 

13.7. Responsabilizar-se pelo adimplemento em dia de todas as despesas com salários, encargos 

sociais, trabalhistas e previdenciários, impostos, indenizações e demais despesas com pessoal 

decorrente da execução do contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer vínculo 

empregatício; 

 

13.8. Responsabilizar-se pelo transporte, hospedagem, alimentação, deslocamentos e demais 

despesas com seus funcionários e prepostos na consecução e entrega do objeto; 

 

13.9. Fornecer e obrigar que seus funcionários utilizem uniformes e todos os equipamentos de 

proteção individual e coletiva nos termos da legislação; 

 

13.10. Observar e fazer cumprir todas as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho, 

conforme e legislação vigente, responsabilizando-se por todos os acidentes de trabalho e doenças 

ocupacionais das pessoas empregadas direta ou indiretamente para a execução do contrato; 

 

13.11. Manter o CONTRATANTE integralmente indene de qualquer responsabilidade, custo, 

despesa ou ônus, inclusive procedimentos judiciais, administrativos, notificações e danos à imagem, 

decorrentes de qualquer violação ou infração a quaisquer deveres que venha a ser alegada em função 

da execução deste contrato;  

 

13.12. Cumprir a legislação trabalhista, respondendo por quaisquer violações aos dispositivos; 

 

13.13. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, em especial, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

 

13.14. Arcar com a reparação dos danos causados ao CONTRATANTE ou à terceiros, por culpa/dolo 

de seus funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio.  

 

13.15. Arcar com os eventuais danos decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive 

extrapatrimonial.  

 

13.17. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as especificações 

mínimas contidas neste Termo de Referência. 

 

13.18. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações 

assumidas. 

 

13.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

14. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

 

14.1. São obrigações do CONTRATANTE:  
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14.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com o edital e proposta. 

 

14.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem ou serviço recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo  

 

14.1.3. Comunicar o CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

 

14.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do CONTRATADO. 

  

14.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a parcela do serviço 

executado. 

 

14.1.6. Descontar do CONTRATADO de maneira proporcional referente ao período que 

eventualmente não ocorrer a efetiva prestação do serviço, especialmente no início ou término do 

contrato, quando poderá não ser executado totalmente naquele mês. 

  

14.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto desta licitação, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

15. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E PAGAMENTO 

 

15.1. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar a suas expensas, serviço (s) que vier a ser 

recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. O recebimento e aceitação 

serão realizados conforme Decreto Municipal 071/2023. 

 

15.2. Independentemente da aceitação o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-

se a repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas as sanções 

previstas no edital e legislação vigente. 

 

15.3. Fornecer todos os dados necessários à fiscalização e controle do cumprimento do objeto 

contratado, sempre que solicitado pela Prefeitura de Laranjeiras do Sul. 

 

15.4. Entregar os produtos somente depois de autorizados pelo Departamento de Compras. 

 

15.5. O Município de Laranjeiras do Sul reserva-se no direito de rejeitar qualquer serviços que não 

atenda as exigências, cabendo à empresa a reposição, sendo que a rejeição não poderá ser alegada 

como justificativa para atraso, e também isenta a Prefeitura de Laranjeiras do Sul de responsabilidade 

quanto ao cumprimento dos termos de garantia de serviços. 

 

15.6. O pagamento será efetuado, conforme cronograma físico-financeiro, mediante apresentação da 

nota fiscal, da respectiva medição e do relatório fotográfico digital referente às etapas. O pagamento 

será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, devidamente atestada pela 

unidade competente. No caso do término do pagamento ocorrer em dia sem expediente na Prefeitura 
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Municipal de Laranjeiras do Sul, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente. O 

pagamento será efetuado juntamente com a Nota Fiscal, devidamente acompanhada da Certidão 

Negativa do INSS, do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS e da CNDT. Caso as certidões 

estejam, com sua validade vencida, o contrato poderá ser rescindido conforme Art. 137, da Lei 

14.133/2021. 

 

15.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

15.8. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% 

a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. O valor dos 

encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde:  

EM = Encargos moratórios devidos;  

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da prestação em atraso 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I=(TX)  I= (6/100)/365 

I= 0,00016438 

TX= Percentual da taxa anual (6%). 

 

15.9. Justifica-se o prazo para pagamento de 30 (trinta) dias tendo em vista os procedimentos para a 

verificação, fiscalização e acompanhamento da entrega do objeto, conforme as exigências constantes 

neste instrumento. Assim como é necessário o atesto e a confirmação se as informações apresentadas 

na Nota Fiscal/Fatura correspondem aos bens que foram comprados. Além dos trâmites de 

pagamento junto aos setores responsáveis, atentando sempre para os princípios de eficiência e 

economicidade, não incorrendo em inadimplemento para com a licitante adjudicatária. 

 

15.10. Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma físico-financeiro não forem 

executados, qualquer serviço da parcela seguinte não será pago. 

 

15.11. No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao da parcela mensal, 

estabelecida no cronograma físico-financeiro, estes poderão ser faturados desde que todos os serviços 

das parcelas anteriores estejam concluídos. 

 

15.12. A liberação da primeira parcela fica condicionada a apresentação da ART de execução pela 

CONTRATADA, da matricula da obra junto ao INSS e do alvará de construção. 
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15.13.  Para pagamento é necessário a apresentação da comprovação de quitação dos encargos 

trabalhistas dos funcionários da proponente, junto ao INSS, ao FGTS, a CNDT e do boletim de 

medição, sendo que eventual irregularidade fiscal poderá ensejar a rescisão do contrato. 

 

15.14.  A liberação da última parcela fica vinculada a apresentação da certidão negativa da obra junto 

ao INSS, do pagamento referente à última parcela do ISSQN, da apresentação das guias de 

pagamento dos encargos trabalhistas e do termo de recebimento provisório. 

 

15.15. Será cobrado o imposto municipal ISSQN, com alíquota de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

da mão-de-obra, referente a cada nota e sua respectiva medição, mediante guia de recolhimento 

emitida pelo setor de tributação municipal. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1. O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

 

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do objeto; 

 

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

16.1.3. dar causa à inexecução total do objeto; 

 

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

16.1.6. não celebrar o termo de concessão ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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16.2.1. advertência; 

 

16.2.2. multa; 

 

16.2.3. impedimento de licitar e contratar; 

 

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

16.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

16.4. A sanção prevista no item 16.2.1. será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no item 16.1.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

14.5. A sanção prevista no item 16.2.2., calculada na forma do edital ou do contrato, será aplicada 

ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas do item 16.1.1. ao 16.1.12, e será 

aplicada nos seguintes valores: 

 

16.5.1. 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 60 (sessenta) dias; 

 

16.5.2. Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

16.5.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

 

16.6. A sanção prevista no item 16.2.3. será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos 16.1.2. ao 16.1.7., quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito do município de Laranjeiras do Sul 

pelo prazo de 3 (três) anos. 

 

16.7. A sanção prevista no inciso 16.2.4. será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos 16.1.8 ao 16.1.12., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

16.1.2. ao 16.1.7. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

item 16.6., e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo de 03 (três) anos. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

 

16.9. O processamento do processo administrativo não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

 

17. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

17.1. A fiscalização será exercida nos termos do Decreto Municipal n° 038/2023, constituindo-se 

fiscais e gestor da respectiva Ata de Registro de Preços: 

 

17.1.1. GESTOR: Lucas Kiyoshi Yamazaki – Conforme Decreto 038/2023. 

 

17.1.2. FISCAL: Wander Luan Blank Zentil, Matrícula 49468-1, nomeado (a) pela portaria n° 

199/2024. 

 

17.1.3. FISCAL SUBSTITUTO: Willian Evaldo Pavlak, Matrícula 48933-1, nomeado (a) pela 

portaria n° 199/2024. 

 

18. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

18.1. O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano. 

 

19. DO REAJUSTE 

 

19.1. Não se aplica. 

 

20. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

 

20.1. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial do contrato, os preços 

poderão ser revistos, a qualquer tempo, desde que cumpridas às condições estabelecidas neste item;  

 

20.1.1. A CONTRATADA está ciente que no equilíbrio econômico-financeiro dos preços, poderá 

ser para aumentar ou para diminuir o valor. 

 

20.1.2. A CONTRATADA poderá realizar equilíbrio econômico-financeiro dos preços afim de 

diminuir os valores. 

 

20.2. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços poderá ser efetuada mediante solicitação da 

CONTRATADA, desde que apresentadas as devidas justificativas. 

 

20.3. A fundamentação da concessão de reequilíbrio em favor do particular levará em conta:  
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20.3.1. Alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente entre o conjunto dos encargos 

impostos ao particular e a remuneração correspondente por ocasião do ajuste;  

 

20.3.2. A superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, a ocorrência de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe;  

 

20.3.3. A configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual;  

 

20.3.4. O cumprimento das exigências previstas no Edital da licitação, Contrato ou Ata de Registro 

de Preços e Item 20.5.  

 

20.4. Sem prejuízo de outras hipóteses fundamentadas, será indeferido o requerimento de reequilíbrio 

econômico-financeiro quando a Administração constate:  

 

20.4.1. Ausência de elevação dos encargos do particular;  

 

20.4.2. Ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido antes do aceite da proposta;  

 

20.4.3. Ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos do 

contratado;  

 

20.4.4. Culpa da CONTRATADA pela majoração dos seus encargos, incluindo-se a desídia na 

previsão da ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido.  

 

20.4.5. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os praticados no 

mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente registrado.  

 

20.5. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido ao fiscal 

de contrato, mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos 

seguintes documentos:  

 

20.5.1. Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços 

originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;  

 

20.5.2. Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;  

 

20.5.3. Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço emitida a partir da data da 

primeira publicação do Edital até a data de realização da sessão de abertura dos envelopes de 

Propostas de Preços;  

 

20.5.4. Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: 

demonstrativo de que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de 

preços do mercado; histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; 
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matérias de jornais que constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, orçamento de 

fornecedores juntado à proposta de preços, etc. 

 

20.6. Sendo procedente o requerimento da CONTRATADA, o equilíbrio econômico financeiro será 

concedido a partir da data do protocolo do pedido.  

 

20.7. A CONTRATADA não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação do 

processo de revisão de preços. 

 

20.8. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o município de Laranjeiras do Sul convocará o FORNECEDOR para negociar a 

redução dos preços registrados aos valores praticados pelo mercado. 

 

21. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

21.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

22. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

22.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração á continuidade do 

contrato. 

 

23. DOS QUANTITATIVOS 

 

23.1. As especificações e quantitativos já foram estudadas em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

24. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES 

 

24.1. O responsável pela elaboração do termo de referência e pelo descrito do produto/serviço é o 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo Lucas Kiyoshi Yamazaki. 

 

25. DA GARANTIAS DO SERVIÇO 

 

25.1.  Garantia de que os serviços serão executados conforme especificações do termo de referência. 

Caso os serviços não forem aceitos, o FORNECEDOR deverá refaze-los. 

 

26. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

26.1. Precedendo a assinatura do Contrato, a CONTRATADA deverá oferecer garantia contratual 

no valor de 5% (cinco por cento) de seu total, observado o disposto no artigo 98 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e ulteriores alterações.  
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26.1.1. A garantia contratual poderá ser oferecida por uma das seguintes modalidades:  

 

a) Caução em dinheiro ou título da dívida pública;  

b) Fiança bancária;  

c) Seguro-garantia.  

 

27. DEMAIS INFORMAÇÕES 

 

27.1. A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, administrativa, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a 

terceiros, não cabendo a CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional. 

 

27.2. Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que 

venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela 

CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

27.3. Somente poderá ser admitida alteração do prazo com anuência expressa do CONTRATANTE, 

quando: 

 

a) Ocorrer alteração do projeto; 

b) Houver serviços extraordinários que alterem as quantidades; 

c) Por motivos de força maior ou caso fortuito, desde que tenha influência direta sobre a 

execução da obra. 

 

27.4. A Contratada se manterá durante toda a execução do presente contrato em compatibilidade com 

as obrigações assumidas sendo: 

 

a) Assegurar a execução do objeto, a proteção e a conservação dos serviços, bem como respeitar 

rigorosamente as normas da ABNT; 

b) Manter no local dos serviços sinalização de obras, de acordo com as normas de segurança do 

trabalho; 

c) Dar ciência (por escrito) a fiscalização de qualquer fato que possa atrasar ou impedir a 

conclusão do objeto contratado; 

d) Não manter em seu quadro de pessoal, menores de dezoito anos em horário noturno, ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter menores de dezesseis anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 

27.5. Será lavrado Livro Diário de Obras pela contratada e assinado diariamente pelo engenheiro 

fiscal da CONTRATADA, ficando uma via arquivada em pasta apropriada da contratada e uma via 

com o Contratante. Deverão ser registradas no diário pelo engenheiro fiscal ocorrências que 

impactem no ritmo de execução, tais como: improdutividade por chuvas, falta de material, etc.  Do 

Livro Diário de Obras será lavrado relatório semanal do andamento dos trabalhos e das ocorrências 

e encaminhado ao contratante, assim como é obrigação da contratada prestar quaisquer 

esclarecimentos solicitados pelo Contratante. 
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27.6.  O contratante poderá solicitar em qualquer tempo a relação de funcionários que executarão a 

obra, acompanhada da cópia autenticada das carteiras de trabalho, a qual deverá ser entregue em até 

três dias úteis. 

 

27.7. A execução é do tipo empreitada global por lote, a preços fixos e sem reajuste, em consonância 

com os projetos, especificações técnicas, memorial, demais documentos, bem como o edital e a 

proposta da contratada. 

 

27.8. Local da obra: A edificação está localizada as margens da estrada do Rio do Tigre, com as 

seguintes coordenadas: Latitude: -25.314360° Longitude: -52.384050°. 

27.9. A empresa vencedora do presente certame licitatório será obrigada a obedecer na íntegra os 

projetos técnicos e Padrões construtivos fornecidos pela Administração, sendo vedada toda e 

qualquer alteração sem previa autorização e anuência do Município. 

 

27.10. O início da execução dos serviços dar-se-á a partir da emissão da respectiva Ordem de 

Serviços.  

 

27.11.  Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais, a 

serem fornecidos pela administração quando da execução dos serviços, que tem por objetivo definir 

o objeto da licitação e do sucessivo contrato, bem como estabelecer os requisitos, condições e 

diretrizes técnicas e administrativas para a sua execução técnica, todos os documentos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em outro 

será considerado especificado e válido, sendo o Departamento de Engenharia do Licitador o único 

autorizado para dirimir as dúvidas porventura existentes no caso de dúvidas de interpretação.  

 

 

Laranjeiras do Sul-PR, 01 de julho de 2024.  

 

 

 

 

 

LUCAS KIYOSHI YAMAZAKI 

Engenheiro Civil – CREA 81408 D/PR 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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